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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB

 
Oficio DG nº     003/2021
 

Salvador/BA, 19 de fevereiro de 2021.

 

Exmo. Senhor, 
Cons. Dr. Inaldo da Paixao Santos Araujo, 
Tribunal de Contas do Estado da Bahia – TCE. 
 
Senhor Conselheiro,
 
Ao cumprimentá-lo cordialmente, reportamo-nos à Notificação nº. 000152/2021, expedida pelo
Tribunal de Contas do Estado da Bahia – TCE, no âmbito do processo TCE/008657/2020, referente
ao Relatório de Auditoria de Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira da
Diretoria Geral/SESAB.
 
Inicialmente cumpre registrar que a Diretoria de Contratos e Gestão - DCG, integra esta Diretoria
Geral, sendo subdivida em: Coordenação de Contratos, Coordenação de Gestão e a Coordenação
de Faturamento. Dos achados constantes do Relatório de Auditoria do Tribunal de Contas do
Estado da Bahia (ref. 2509157), apenas o item 6.2.1 é pertinente à atividade desenvolvida no
âmbito da Coordenação de Faturamento, que apresenta a seguir os devidos esclarecimentos.
 
Sobre a ausência de cobrança, por posto descoberto, referente a 14 dias de posto de servente
diurno, com 20% de insalubridade, na Unidade de Emergência do Curuzú (UPA Mãe Hilda Jitoulu),
correspondendo a R$ 2.523,04 (dois mil, quinhentos e vinte e três reais e quatro centavos),
informamos que a mesma já foi sanada. Conforme verificado no processo de pagamento SEI nº
019.5120.2020.0002862-50, competência dezembro/2019, do contrato nº 053/2019, ajustado com
a empresa POSITIVA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME, a ocorrência apontada na
auditoria foi solucionada com a abertura de Processo de Reparação de Danos, consoante
informado a esse TCE , por meio do Ofício DG nº 011/2021, processo SEI nº
019.12886.2020.0123010-63 (anexos 01 e 02). Informo, ainda, que foi protocolado neste tribunal
em 05/01/2021, sob nº TCE/000070/2021, ofício e anexos, encaminhados pela Diretoria Geral da
SESAB, com as devidas comprovações.
 
Com relação à ausência do processamento de glosa devida, totalizando R$ 15.246,41 (quinze mil,
duzentos e quarenta e seis reais e quarenta e um centavos), nos pagamentos realizados à Creta
Comercio e Serviços Ltda, nos meses de maio e junho/2020, em razão de postos de trabalho
descoberto nas unidades HGE, HGESF, HELR e HAN, informamos que também já foi sanada. A
glosa foi efetivada nos autos do processo de pagamento SEI nº 019.5120.2020.0115880-82,
conforme memória de cálculo (anexo 03), despacho (anexo 04) e guia de crédito de glosa (anexo
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05) no montante de R$ 32.040,49. Tal valor corresponde a R$ 16.770,75 (dezesseis mil e
setecentos e setenta reais e setenta e cinco centavos) – glosa posto descoberto em set/2020; R$
23,33 – glosa de fardamento; R$ 15.246,41 – glosa apontada pelo TCE, conforme Detalhamento
de Guia de Crédito de Verba (anexo 06).
 
Salienta-se que a Coordenação de Faturamento vem empreendendo esforços para realizar
melhorias nos procedimentos internos direcionados a conferência e análise dos processos de
pagamentos, a fim de evitar qualquer tipo de falha. Tanto é assim, que a equipe de auditoria
reconheceu no Relatório que as situações desta natureza foram devidamente observadas pelo
controle interno da unidade, configurando exceção as ocorrências apontadas nos achados.
 
Por todo exposto, verifica-se que, não houve qualquer dano ao erário, de modo que requer que
sejam afastados os achados e matriz de responsabilidade relacionada ao item 6.2.1 do Relatório.
 
No que se refere ao item 6.2.2 - Inconformidades na Prestação de Serviços de Empresas
Fornecedoras de Mão de Obra Terceirizada, a Coordenação de Gestão apresenta os seguintes
esclarecimentos:
 
Cumpre-nos informar que a DCG, como medida “sancionatória” imediata e com vistas a evitar
reincidência nos descumprimentos, vem envidando esforços no sentido de aplicar glosas de forma
tempestiva nos contratos que ainda estão vigentes, quando identificados descumprimentos que
estão sujeitos ao desconto, objetivando também evitar prejuízos ao erário.
 
Como ação mediata e com objetivo de apurar os descumprimentos contratuais, foram instaurados
e encontram-se em curso na Comissão Processante da Diretoria Geral, processos administrativos
sancionatórios em desfavor das empresas CRETA, POSITIVA e CS, conforme segue:

019.7443.2021.0013723-98 (CRETA nº 056/2019)
019.7443.2021.0012911-26 (CRETA nº 060/2019)
019.7443.2021.0012167-79 (CRETA nº 053/2019)
019.7443.2020.0065097-06 (CRETA nº 074/2019)
019.7443.2020.0026125-61 (POSTIVA nº 068/2019)
019.7443.2020.0119931-73 (CS nº 014/2016)

Após avaliação dos citados processos e comprovados os descumprimentos por parte das
Contratadas, as citadas empresas estarão sujeitas a sanções previstas nos arts. 184, 185 e 199 da
Lei Estadual nº 9.433/05, conforme prevê a cláusula contratual "penalidades".
 
Por fim, em resposta ao pontuado no item 6.3.1, do relatório de Auditoria – TCE/BA, através do
Ofício nº 151/2021, temos a esclarecer que conforme o art. 129¹ da Instrução Normativa RFB nº
971/2009, a empresa contratante deve efetuar o recolhimento até o dia 20 do mês seguinte à
emissão da nota fiscal.
 
Frise-se ainda que o órgão público é considerado empresa, conforme inciso I do art. 15² da Lei nº
8.212, de 1991.
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Logo, os órgãos públicos têm a obrigação de arrecadar diversas contribuições previdenciárias e
recolhê-las junto ao INSS, dentre elas, reter na fonte os 11% sobre o valor bruto da nota fiscal das
empresas prestadoras de serviços de cessão de mão-de-obra e empreitada.
 
Deste modo, da análise dos processos auditados, constatou-se que foram pagos somente após a
data limite para recolhimento do INSS, o que acarretou incidência de acréscimos moratórios.
 
Entretanto, verificou-se que as empresas apresentaram a documentação exigida para instrução
processual em tempo hábil, ou seja, a referida incidência de acréscimos moratórios é de
responsabilidade da SESAB conforme art. 129:
 

Art. 129. A importância retida deverá ser recolhida pela empresa contratante até o dia 20
(vinte) do mês seguinte ao da emissão da nota fiscal, da fatura ou do recibo de
prestação de serviços, antecipando-se esse prazo para o dia útil imediatamente anterior
quando não houver expediente bancário naquele dia, informando, no campo
identificador do documento de arrecadação, o CNPJ do estabelecimento da empresa
contratada ou a matrícula CEI da obra de construção civil, conforme o caso e, no campo
nome ou denominação social, a denominação social desta, seguida da denominação
social da empresa contratante.
Art. 15. Considera-se:
I - empresa - a firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade econômica
urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, bem como os órgãos e entidades da
administração pública direta, indireta e fundacional;

 
Diante do exposto, justificamos que os pagamentos realizados juntos à Secretaria da Receita
Federal a título de acréscimos moratórios de INSS não foram retidos dos respectivos prestadores,
por se tratar de uma responsabilidade solidária da SESAB no recolhimento do tributo.
 
Em contrapartida, cumpre esclarecer que os pagamentos dependem de liberação de concessão
para empenho e recurso financeiro para pagamento, que por sua vez, são geridas entre o FESBA e
Secretaria da Fazenda.
 
Porém, à título de minimizar as situações desta natureza, e com a finalidade de evitar danos ao
erário, uma vez observado o dispêndio que a Administração Pública Estadual vinha incorrendo ao
efetuar o pagamento de juros e multas moratórios, fora utilizado o saldo da conta de autenticação
para a quitação de determinadas guias de GPS, ao passo que posteriormente, restituía-se o saldo
da referida conta bancária, evitando juros e multas moratórias, pois essa alternativa permitia o
pagamento da Guia de Previdência Social dentro do vencimento, até que fosse liberado a
concessão para a regularização do pagamento.
 
Contudo nem sempre há disponibilidade de recurso na conta de autenticação, conforme pode ser
observado no processo SEI nº 019.5031.2019.0050259-31. Desta forma, temos solicitado ao
FESBA e SEFAZ, a liberação dentro do prazo para evitar o pagamento de juros e multa.
 
Não obstante, insta salientar que esta DG tem envidado todos os esforços para que a concessão
seja liberada pelos setores competentes dentro do prazo de vencimento.
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Atenciosamente,                                                  
 

 
Roberta Silva de Carvalho Santana

Diretoria Geral - DG 
 
 
 
 

End.: 4ª Avenida, 400, Plataforma 6, Lado B, Centro Administrativo da Bahia – Salvador, CEP 41.745-002
Site: www.saude.ba.gov.br

Documento assinado eletronicamente por Roberta Silva de Carvalho Santana, Diretora Geral, em
22/02/2021, às 10:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do
Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00027408701 e
o código CRC 389B39CD.

Referência: Processo nº 019.5120.2021.0005918-27 SEI nº 00027408701

Ref.2549263-4

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: Q
2M

JC
Y

N
JI

X

http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

FABIO VILAS BOAS PINTO
Responsável - Assinado em 22/02/2021

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de autenticação:
Q2MJCYNJIX


